
                                                           

Excelentíssimo Senhor

Deivid Rafael Aquino

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Município de Imbituba/SC

BRUNO PACHECO DA COSTA, vereador do PSB, com assento nesta Casa Legislativa, 

vem mui respeitosamente, no uso de suas atribuições legais, à presença de Vossa Excelência propor para 

deliberação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 5.627/2024

“Institui o dia 23 de abril como o ‘DIA DO CULTO 

AOS ORIXÁS E DAS RELIGIÕES DE MATRIZ 

AFRICANA’”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba aprova e eu sanciono a  

seguinte Lei:

Art. 1º. Fica  instituído  o  Dia  Municipal  dos  Cultos  aos  Orixás  e  das 
religiões  de  matriz  africana,  a  ser  comemorado,  anualmente,  no  dia  23  de  Abril,  no 
Município de Imbituba. 

Art.  2º O  Poder  Executivo  nesta  data  facilitará  a  realização  de  atividades  que 
contribuam para o avanço da tolerância religiosa e conhecimento sobre africanidade, além de 
fomentar  parcerias  com entidades  e  instituições,  públicas  ou  privadas,  visando  o  apoio  e  à 
promoção de atividades culturais. 

Art.  3º O  Poder  Público  do  Município  de  Imbituba  garantirá  a  segurança  da 
realização  dos  cultos  religiosos  de  matriz  africana,  assegurando  as  medidas  contra  atos  de 
intolerância religiosa. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Imbituba, 7 de junho de 2024.

ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal

BRUNO PACHECO DA COSTA

Vereador Propositor
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Imbituba, 7 de junho de 2024.

Senhores Vereadores,

A data escolhida para o DIA DO CULTO AOS ORIXÁS E DAS RELIGIÕES DE MATRIZ 
AFRICANA, 23 de abril é para os católicos, o dia de São Jorge, para os umbandistas, o do orixá Ogum e no 
candomblé, o dia do orixá Oxossi. 

Conhecido como santo guerreiro no catolicismo, São Jorge é considerado padroeiro dos 
cavaleiros, soldados, escoteiros, esgrimistas e arqueiros. Já Ogum é um orixá que representa a coragem, a 
guerra, a tecnologia, o trabalho árduo, o ferro, a caça e a agricultura.

Ogum é um dos orixás mais queridos da Umbanda. Ele é considerado o soldado, guardião, o 
patrono dos exércitos pois representa a luta e a vitória. Sua personalidade é dura e justiceira, aquele que vem 
para executar a Lei. E, por conta do sincretismo religioso, representa São Jorge na Igreja Católica. 

Na mitologia Iorubá, Ogum tem um temperamento colérico, com muita força e energia de 
guerra. Ele domina o segredo do ferro e é responsável pela criação das armas (facas, espadas) e instrumentos 
agrícolas (enxada, foice, pá, arado, rastelo, etc.) Ensina agricultura aos homens e é poderoso guardião das 
estradas e vencedor de demandas espirituais.

Segundo alguns historiadores, São Jorge se tornou um santo popular com ajuda dos 
umbandistas.

No Candomblé, o orixá Oxossi é Deus caçador, senhor da floresta e de todos os seres que 
nela habitam, orixá da fartura e da riqueza e por isso se assemelha a São Jorge.

A associação entre Ogum, Oxossi e São Jorge deve-se também à perseguição contra as 
religiões de matriz africana.

Ogum é muito semelhante ao orixá das guerras e São Jorge é um guerreiro. A relação entre o 
santo guerreiro e os orixás vem da época da escravidão, onde as pessoas escravizadas eram proibidas de 
exercer suas crenças.

Ogum e Oxossi são comparados a São Jorge por causa do sincretismo, que começou no 
momento em que as pessoas escravizadas eram proibidas de fazer seus cultos e eram obrigadas a praticar o 
catolicismo e por isso elas '‘enganavam’' os senhores, como se tivessem cultuando a São Jorge, mas, na 
verdade, cultuavam Ogum, assim como vários outros santos. 

A escolha portanto da data é uma forma de integração e entendimento dessas religiões, 
intimamente ligadas à história e cultura nacionais, ao universo religioso local e de uma forma oficial, 
servindo inclusive como instrumento para dirimir o preconceito religioso em Imbituba, em sua grande parte 
oriundo da desinformação e ignorância. 
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